
Jn&mnczzbqzl
t

li.# * , #
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL j

i' ; c PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO ;

p t# ' ip t'- Gaçinete ffp Pvje eito jur
. 
?/ k-a; s-st: t ïo t

. l'
j.%* @.* 

>@* p
T
!
;

LEI N.0 5.290, DE 29 DE JUNHO DE 2010.

I).Acrescenta adigos 2-A e 2-B à Lei n.O k
3.647, de 1.O de outubro de 2001, que )

j obriga as agências bancérias, no âmbito
j do Municfpio, a colocar a dispos.. içâo dosusuérios pessoal suficiente ao ''Setor de1 

,,Caixas para qUe O atendimento Soja
efetuado em tempo raZOéVeI. )

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIFIA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte r

r
L, E I :

Art. 1.O Acrescenta os artigos 2-A e 2-B à Lei n.Q 3.647, de 10 de outubro de
2001, que obriga as agências bancérias, no âmbito do Municipio, a colocar a disposiçâo dos
usuérios pessoal suficiente ao Vetor de Caixas'' para que o atendimento seja efetuado em tempo
razoével, conforme segue:

, ''Art. 2-A. Fica obrigat6ria a colocaçâo de placas no interior das agências
bancérias no Municipio, com os seguintes dizeres:

'Lei Municipal n.O 3.647/01 :
Este estabelecimento é obrigado a prestar atendimento aos usuérios no tempo lméximo de:
I - 30 (trinta) minutos em dias normais',
11 - 45 (quarenta e cinco) minutos às vésperas e ap6s os feriados

prolongados;
11 - 45 (quarenta e cinco) minutos no 5.O dia titil e no dia 10.'

Parégrafo tinico. As agências bancérias têm o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicaçâo desta Lei, para atender ao disposto neste artigo.'' (AC)

''Art. 2-B. As placas referidas no adigo 2-A deverâo:
I - possuir dimensöes minimas de 0,35 m X 0,50 m;
11 - ser redigidas com caracteres Iegiveis; e
llI - afixadas em locais de fécil visualizaçâo, prôximas às filas de atendimento.''

(AC)

Art. 2.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de junho
de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA D IVEIRA,
Prefeito nicipal.

ERENI MACIEL ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.

. Lei de autoria do Vereador Marcos Gehlen 'Tuco'
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